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------------------------------------ATOS DO PODER ·EXECUTIVO 
DECRETOS 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
ào das atribuições que lh.e são conferidas em Lei, e tendo 
em vista e que ecnsta do Processo n.o 671J0/68-SGT.; 

I 
I 
I 

tigos 176, item III e 178, item HI. tGdos da .Lei n t 1711, de 
28 de outubro. de 11152, combinado com os li e nºs I QO, item 
I e 101 , item I, alinea • b ~ . da ConstltuiçãEJ do Brasil, 0 ser
vido:t Rõl imundo Rodrigues Santana, ocupante do cargo da 
classe «A», da série de classes dP. Eletricista Instalador, n i
ve1 8 (Códige A~802). do Quadre de Funcioná11ios do Go
verno de~te Território, ~otado na Divisão de Obras, para 
declarar que a aposentadoria em. aprêc;e. deve ser conside
rada efetivada com base nos artigos 176, item UI e 181 , 
todos da Lei n~ 1711, de 28 de outybro de 1952, e no cargo 
de Eletricista Instalador A-802.8.A. (Mat. do IPASE -
1.837.559). 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 26 cie dezembro de 1968, 
publicat'lo no Diário. Oficial fl9 902, de 30 do mr.~smo · mês e 
ano, que aposentou, nos termos t..los artigos 176, item' III e 
178, item ITI, tedos da Lei nr. 1711, de 2a de outubro de 
1952, combina~os com os de nrs. 100, iterr. I e 181, item I, 
alínea «b», da ConstituiçãQ do Brasil, o servidor Alexandre 
Jorge Anaice, ocupa nte do cargo da classe «A », da série l!ie 
c1asies de Inspeter de Alunos, nível 9 (Código EC 204), do 
Quadro de Funcionários do Governo deste Território, lotado 
na Divisão d~ Educação, a contar de OI de janeiro de Hl69., 
para declarar que a aposentadoria em apreço, deve ser 
considerada efetivada com base no artigo l76, item III. 
combinado com o de nr. 178, item UI, todos da Lei nr. 1711, 
de 28 de outubro de 1952, e no Clirgo ele Jmpetor fie Al\.1-
nos EC-204.9.A. (Matrícula do IP,<\SE - 1.837.123). 

.Palác.lo do .Setentrião, em Ma capá, Qe julho de l\}72 .. 

I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Wal.demiro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tende 
em vista o que coRsta do· Processo nº 245:1./69-SGT.; 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 30 de abril de 1969, pu
blicado no Diário Oficia l n ºs 958 e 95g, de 8 e 9 de maie 
do mesmG ane, que aposentou, nos termos aos artigos 176, 
item IJI e 178, Item lll, todos da Lei n !.> 1711, de ~8 de ou
tubro de 1952, combinados com os de n!!s 100, item I e 101, 
ite m I, alínea «b», da Constituição do Brasil, o servidor 
Elias de Souza Almeida, ocupante do cargo da classe «B», 
da série de classes de Auxiliar de Port aria, nível 8 (Código 
GL-303), do Quadro de Funci onári<J~ do Governo deste 
Ter ritório, lotadtil na Divisão de Segu1ança e Guarda, a 
conta r de 1º de maio de 1969, pera declarar que a aposen
tadoria em apréço, deve ser considerada efetivacàa com 
base nos artigos 176, item III e ; s J, todG!l da Lei nº 1711 , 
de 28 de outubro de 1952, e no carg:>· de Auxiliar de 
Pertarla GL-303.8.B (Mat. do IP ASE - 1.887.196). 

1972. 
Palácio do Setent riào, em Macapa, 11 de julho de 

lvanhoé GoAçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan. 
do das atribu ições que lhe são conferidas em Lei, ~ .te ndo, 
em vis ta o que cons ta do Processo nº 6836/ 69-SGT., 

RESOLVE: 

Alterar, o Decreto dat ado d e 2l de outubro de 1969, 
publicado Ro Diário Oficial n ºs 1055 e J056, de 23 e 24 de 
outubro do mesmo ano •. que apeseotou, nos termos dos ar-

Palácio do Setentriào, em Macapá, 11 de julho de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Walàemirli Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

Nº 13/72-GAB 

O Gove!'nador do T. F . A., usande - das atri
buições que a Lei lhe confere, e 

C o n s i d e r a n d o: 

-o que estabelece a alínea <<a », Glo a r tigo 15 do 
Decreh> n º 55.551, de 12 de janeiro de 1965, que 
rPgulamenta . 8' . Lei nº 4.440, de 27 de outubro de 
1964, que institui o Salário-Educação e dá ou tras 
providências; -. 

- também o que consta o parág~afo 22 do 
Aotigo 23, do já referido Decreto n.0 55.551; 

- a .arrecadação da quota Estadual (Terri tori.al) 
d~ Salária-Edueação efetuada ao Banco do Bra
sil , Agencia de Macapá, através do Instituto Na
cional de Previdência Socia l (INPS), nos cinco (51 
prim eiros meses de 1971, em conta vinculada ao 
«Desenvolvimento de Ensino Primário '-- Lei 4.440, 
de 27 de outubro de 1964», tomando-se por base o 
valor mé dio de Cr$ 10.390,01 (De~ mil e tre:tentos 
cruzeiros). 

R e s o 1 v e: 
Art. 1º - Para os .efeitos legais junto ao Mi

nistér io da Educação e ( :ultura e ao Tribunal de Con
tas da União f ica estimada a Receita da quota Es
tadual (Teri'itorial) do Salário-Educação, no Territó~ 
rio Federal do Amapá, para o exercicio de 19'72, 
do · valor de Cr$ 227.900,00 (Duzentos e vinte sete 
mil cruzeiros). 

Art. 2º - Fica a Divisão de Educação do 
Território autorizada a elaborar o Plar:10 de Apli
cação do total dos recursos mencionados no Art, 

, 1º de~te Decreto, de acordo com os critérios reco-
mendados pelo Ministério da Educação e Cultura, 

. constante da indicação nº 44/ 67, ·do Egrégio Con-

1

1 selho Federal de Educação, publicaào às · folhas nº 
, 82 do Documento n º 79, de deumbro d.e 1967, con~ 

1 forme segu e; 
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As Repartições Públicas 

Territoriais deverão remeter 
o eNpediente des,inadc a pu
IJih:ação neste DIÁRIO OFI
CIAL dià riamente, até às I 
:11:30 horas. e xceto aos silba
rJ ioS quando devE>r ão flizé-lo 
~to} Ht; l l:liO h lll'll.S. 

A:; rccla.nações per tioGn
teJ:; à mutéria r~:~tribnída , no~ 
"ll."os ·~ e P. t-ros ou omissões, 
aevcrãc ser form ulada<; por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13:30 bora 3, n o má
xinvJ :J tó í2 h o r as após a 
i uídn dos ór!lãos oficiais. 

EXPEDIE I'J 
IMPRENSA OFICIAL 

• * •• •• •:.: 
DIRETOR 

Carlos de An drade f ,:mtes .... . ..-, .. ~ .. 
DIARJO OFICIAL 

Impresso 11as Oficina s dl\ lmprens ~>. 
MACAPA - T . F. AMAPÁ 

Qfi!'ial 

Anual . 
A SS I N A TURAS 

Cr$ 
Semestral. 
Trim estra l 

« 
(( 

Os ori:.rin:;is deverão f'e r 
c.tatilogr<>fad~~ e a utenticados, 
··•~so; Jvndas. por qnem de di- Número a vulso. 

~5,\.0 
12,50 
6,25 
0,30 

I As Repartições Plbl~as 
e i'l(1oir-se-ão its a!'s i u~IIi'l \ 

l anli:üs renonHt&~ &té 2S tte 

I 
rev .. reiro oe cad.a ano <- ~~ 
i&loindaE, em qualq11er í.·p<Hld 

. pclt•S ó rgilos eompeteDtes. 
1 A rí 1n de poss1t:rrli'I<Jr a 
, rrru t>ssa de vl'llore~ ueom;:w-
n ludo s d c e sclaMc i'1n' 11U s 

· qMato ::.. G~a aplicayo~o. sc1t-
c~tan•os use m o~:~ inter es!'adf s 

! prehrencq~.J mente ohequ~ ntt 
1 va l c> (!l06~a l. 
: Os suplementos às <HÍ'
. t;üoR dos ót·gfios oHtdnts só 
I SP fornec~ t·úo aos assroâlato~ 
: QllP as r.oliettnrern no ato 1B 
' a~sioatura. 

.... t,. ~~~su ras e emendas. . ..... • • .. ",." 
XC l d «ERP.SILIA - ~ste Diário Oficial é enccntr<~dc p:1·1 lcitu-

1 U ruoeioNirio púlllir•) ff'-
dNnl. tera urn deacor to o..J 
ll o ·J· i' ar a íazer jus a esre 
dosl outn, deverá provar eeH 
cc o1liçiw no ate da a.,sh1alllf: 

t <> rio~· Q~l~a s:~ as p~ra 0 ex- , r a no Salão Nacit,nal e Internacional da Im;:>n r sa, da 

8~ 11 :11 ~ ns 8'68
1in~tu~as ~~d~r~ CO?P:~R P~ESS, _no «Bra:-.íli<~PeEi~I H~tet ___ _ 

~~·- ii o toma r . e m qualque r I Para la_cJh tar ao~ assr.nan- j A fun ~e e:v1 ar sohl('nO 
t·po<:a pur seis mesm, ou um tes a vt•n htação do pra zo de de contrJU!dadc no r rcrbt
:m o. ' val idsde de suas a t:sine turns, meoto dos jomnis, ( e v e m 

O custo de cada ex<!mplr r 
a lra~ed o elos ú rgf10s fll.
CI:.i, l'erá, nu. n ·r.tla 1l.\'VIf'll 

nnt:~cida de Cr~ tJ,Ol ,oe d) 
m~smo aoo, e 11e Cr$ O,t.! 
por ano decorrid o. 

na pa rte superior do e nd~ré- os a~:-s in<wtes pl' lVit • lllCial' a 
As assinaturas vencidas Iço vão impt·tA~St<S o núme ro respectiva reno\·açiu con1 

potlerão ~er suspenl'as som do talão d t> regist~. o mes e antecedênCia mín im~ de trin-
a viso prévio. o ano l~m que ftndurá. ta (::lO) din11. 

serão 
sa.las 

f i.-

I - Q uinze por ce nt0 (15%), n6) tmmrn o, 
aplicadus aa ~onstrução e equipa mentos de 
de aulas para o ensino primário, inclusive em 
nanciamento de p rogramas dessa natureza ; e 

li - O r estante para suplem e ntar as despesas 
públicas àe custeio des~e ensino. 

Art. 3º 
c0nirário. 

R e vogam-se as dispGsições em 

Palácio do SeteFJtrião, em Macap:l, 3 de j ulh o 
de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Yiortins 
Governador do T.F.A . 

Waldemiro Dem óst en es Ri beiro 
Diretn do S.A.G. 

-----------------------------------------
Conüssão Permanente de Licitação 

APROVO 
Ivanhoé Gor çatves Martins 

Go\ ernador· 

RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS 

Pa ra conhecimento e efeitos legais publica-se o re
sultado abaixo indicado obtido na Tomada de Preços n º 
0 10/972-SCC., cuja apuração foi procedida ús 09,00 horas do 
dia 30.6.972, conforme ata n~ 62 do liv ro das Comissões da 
Seçüo do Material do SAG. 

ARTIGO 

T<>nque met~tico em for
mato elíptico cjcapacid&
de 8.000 lts de produto 
líq111ido, equipado com 
conjunto · moto-bomba 
Aguajet ::!/motor 1 gasoli
na e bo•rba ele altura mo
no6trica 65m de succ:'lo 
5m E> vaFilo, 60.000 tt s/ho
ra, e/apetrechos etc .. des
t imvios a o ser\'ic:o de 
Corpo de Bombeii"OS, a 
ser montado em Chassis 
F.750. forn€'cido pelo 

LICITANTE PREÇO PRAZO 

compra-dor. BISELLI SI A - 61.432,00 50 ds. 

_, 

CORON A S / A - 66.080,00 45{611 ds. 
TRIVELLATO S/ A - 41.7í8,00 30 ds. 

Macapá, H.l de julho de 1972. 
. . . 

Francisco Medeiros de Araújo 
Presidente ela CPL 

' Comissüo Fermanente de L i cit6lç(ía 
Ejital ale 'I omac1ia de Pn.ços N° 09/72-ElO 

A V ISO 

De ordem de í:xmo. Sr. GoverP.ador, avisamos aGs 
interess;;c:os quP se acha aberta a Lici;açào tle Torr ac.a c.e 
P re :os r.~ 09 72· DO, para pross~guimento da constnrç~o f o 
Ginásio «Vida! de i ~ egre i1·os , na se à e âo Muaicípio "e 
Amapá. 

A t citacão será reatiznc!a às 9:00 horas do •ia 26 t".e 
julho de 1972, na s 1 a de Reuniõ~s do Palácio do Seien
trião, nesta cidaje. 

Os esc;an·cliT t·ntos relativos aos de talhes e projetos 
da obra &ct rn;J., ser~c. pr~stado~ pela Divisão de Obras, nas 
homs nor 11ai ~: de e 'pediente, e :.1 .,ndo o Edital referido, fi
xadG> no qusdro de 1visos <:laqwPla Repartição .. 

Mao:apá, 1 t de julho de 1972 

A G:OMISSÃG.> 

Cópia Autêntica 

Gabinete c.'o Gover nndor 
Coe ,·ênio de Coop!'r2ção Técnica e F inancei··a 
cele;)rado entre a F unclaçãG Legião B rasilei a 
de , \ssi.,,ência por sua Diretoria no Territór o 
Fed •ral do Amapá e o Governo do Territór ,e 
Fed·'ral d0 Amapa. 

A Fu11daçio Legião Brasileira de Assistl?ncia, Glora
vante denominada LBA, neste ato representada por Dr. 
Alberto da Silva Lima, seu diretor no Território FeQJeral co 
Amapá, brasilei!"o, casado, médico. residente à Avenida Pro
cópio Rôla, s/n, m ~tn cidade, por delPgação d~ S\Ja Presi
dente, conf'- rme Porta ria nQ ,n . em termos de int >:!grn
çã o de progr::1mas E· dent ro de sua progra mação geral para 
o corrent~ ano e a Mate rnjja de ào Hospital Geral de Ma
cap:'l, neste ato re ·uesentad a por S. Ex' o Sr. Gover nador 
General lva nhG>É· G ):JÇal\'es ;vrarti'1~, celebram o pre$ente 
Convênio com as seguintt'S clúusutas: 

Primei ra - O objrtiv0 dPste conYênio, cum base no 
Plano de Aplicação :::onsta nle CIO Processo n° Ol/í2, e r.a 
pesqt.;isa renll zncta peta LBA, ent 30 de j:meiro de 1972, con

t s1st~ em for neCPr 1.-. te e assistLncia medicamentosa às cli
ente s d'l LBA, DT do Am<tpã. g .. stant~s encaminhadas à 
i\llaternidadc do Ro>:pitat Geral de Macapá. 

Segunda - A L BA se compromete: 

a ) A pag·1r Cr$ 26.400.110 (Vinte e seis mil e quatr ll
centos cruzeiros), em duas (2) parcela,, ~o Governo do Ter
rit ório Federa l elo Amapá; 

Terceir a - O Governo do Território Federal do A-ml
pá, em contra~ prestação,' 'se compromete:· 
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a) Acem19anhar e zelar prl:=t fiel exec .tção de PlaJio 
de Al'Jlicaçào aprovada pela LBA , que fica fazeml.0 parte 
intP.grante úlest~ Instrui'Aento; 

b) Responsabilizar-se pela a jequada ~:plieação elos re
cursos recebidlils ala LBA; 

c) Aceitar, quandl!l neccs~ário, t0da ~t qualquer erien
tação técnica Q!UC seja indicada p:' r a ~ prim{ ramento de suas 
atividades assistenciais, pennit n t o v isitas de Inspeção de 
elementos credenciados pela LBA: 

d) Niio aplic::t, em nenhuma hipóter e, a cooperaçãe 
financeira recebida da LBA, ou q talquer pr n:ela da mesma, 
:Ro pagamento de pessoal; 

c) Apresentar , irlmestralr.1eHte , à U3A, r&la tório de 
suas atividades; 

í) Prestar contas Ra forma exigida p~la LDA; 

g) Fornecer atendimento e medica me 1to às gestantes 
d€ls serviços de Prlo-Natal da LB,l , qu ~ f ore "n encaminha~os 
com comprovantes à Maternida.ie fio H Jspital Geral de 
Maca pá . 

Quarta - A cooperação f"oar.ceira prestada pela 
LBA será oriúnda do subelementc de despesa 3.2.6.·-02.00 
- CQm énlos com Obras Alheias .. do Or~anento em vigor. 

Quinta - Fica indicado co: 10 execu1ot· <do presente 
convênio, re~ponsável peolo set cumpr menta, S. Exº 
General Ivanhce Gonealves Mart ns Gove1 nador do Ter
ritório Federal do Amapá. 

Sexta - O presente convt nio pas~ará Zl produzir 
eft>itos a partir da data da assino 'Jra do I ej!lreseratante da 
LBA, tendo conto prazo de val d , je, par::. c•umpromisS'JS da 
LBA, até 31 de dezemoro cie 197 , pc•dendc ser r esciild icle 
pelo inadimplemento de suai clá\ ulas po · q:.ud~quer das 
duas wartzs ou mediante aviSQ p1 .!vin de 3•) dias. 

Sé tima - Ne caso de resci ; ãG do pr~sente convêDio 
por inadimplemento. por parte d<• Mc;ternidade do Ho3pita l 
Geral de Macapá, obriga-se este , re;;tituir à LBA, t aatos 
duodécimos da c~opera(fão íinancr ira paga de uma só vez, 
quantos !orem os meses que fal aren pa ··a o término do 
prazo Gle sua validalàe. 

§ único - No €aso de resc ~ãe> do mesente con vênie 
por de<tisão unilateral da LBA, ct .;sa1 á aut• matleamente, o 
pagamento dos parcelas r estantes 

Oit'lva - O presente conv ~ ni~ rep Jta-se resolvidG 
nos prazos fixos da cláusula Se:-.í.a, indept•r.dentemente de 
qualquer aviso ou notificaçãCil. 

Nona - Os casos omissos ' 'U ce dúl ia interpretacão 
SQrão dirimidos pela Diretoria Hac ien 31 da Fundação Legião 
Brasileiro de Assistência, ouvidos os seus ( rgãos t écnicos. 

Décima - Fica eleito como fôt·o do r resente convênie 
o da capital a seguir indicada. 

E por estarem, assim, de acorç!o e j11stas, assinam o 
presente instrumento em 5 ( cinc ') v!as dE igual tear . na 
presença das tt>stemunhas abaixo nomeada~. 

Maca pá, 

Testemll!nhas: 

as) Ivanhoé Gonçal,·es Martins 
(Represeot11nte da Obra ) 

as) Alberto da Silva Lima 
(Rei')reselõl.tante da LBA) 

as) Ivanhoé Gonqal 'eS Mart ins 
(Executor do Ccnvênio) 

1" as) Antônio Balieiro P ereira 
2" as) Abguar Teixeira de Paula 

Conft>re com o or iginal: 
Maria Iz::1 bel di> Amaral 

Datilóg:·afa do G AB 
Visto: 

André LuiL Rangei Gomes Silva 
C..hefe do Gabinete 

Preço do exernplar: 
Cr$ 0,30 

Câmar a lt1unicip al de ~il!lacapá 

PORTARIA Nº 10/72-CV:MM. 

O Pres idente da Câmara Municipal de Macapá, 
usando das atribuições que lhe são conferifilas por 
lei, 

RE SOLVE: 

D esignar a funcionária da Prefeitura Mun icipal 
de Macapá, co locada à disp osição do Poder Legis
lativo deste Municíoio, responsável pelo Se~or Fi
nanceiro da Secretaria Administrativa da Câmara 
Mu nbpal de Macapá, Maria Augusta V ent u ra Costa, 
para viajar até à Capital do Estado do Par á, a f im 
de, junto ao órgão competente da Câmara Mu!1ici
pal de Belém, realizar u m ~stágio de <l uinze (15) 
dias, a contar d() dia primeiro de julho do aorr en
t e exercício. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publiqu e-se. 

Gabinete da Pres idência da Câmara ~uni cipal 
de Macará, em 23 d~ junho de 1972. 

Walter Banhos de Araújo 
President e 

P O R T A R I A Nº 11/ 72 - CVMM 

O Presidente da Câmara Municipal de Macapá, 
u sand o das atri buições que lh e são conferidas 
por lei, 

RE30LVE: 

Designar o servidor de!ite Poder L egislat ivo 
MunioipG.l, Redator, J oão Can~io P ica nç(!) e Silva, 
fila ra via7ar até a Capital do Pará a fim de, na 
Secret aria AdministPativa da Câmara Municipal de 
Blflén, r ealizar um e~tágio de apevfeiçoamento de 
redaçãfJ legislativa de v~nte (20) dias, n c;, peiiíodo de 
12 a 2@ de julho de corr ent e ano. 

D€-se ciência, cumpra-se e p1:1blique-se. 

Gabinete da Presidencia ela Câmara Municipa l 
de Maca~á, em 23 julho de 1972. 

W alter Banhos de Araúj o 
P residente 

-------------------~------~------------------
Estatutos dr4 I greja Evaf!gnica 

Assembléia de Deus em Filadélfi a -
Rio Paeuí . 

MUNIC!PIO DE MAC APA 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Capítulo I 

Da Fundação, Denominaqão, Forma J yr(dica e Dura<;ãa . 

Art. Iº - De confor midade, G: t:>m a deliber-ação da 
Assembléia Geral, reunida em 24 de abr il de 1965, fica fulil
dada a fgreja Evangéliea As~embléia de Deus, oom sede no 
Rio Pacuí - Vila Filadélfia, no Município de Macapá. ca
pital do Ter ritório Federal do Amapá; 

Art. 2° - A Igreja funciona em seu próprio Templa, 
sito na Praça da Bandeira, n º 101, e tem por finalidade: 

I - Propagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus 
Cristo, nesta cidade e no interior deste Território; 

II - C~nsagrar ao serviço Evangé lico, por meio de 
seu Ministér io. Pastores, Evangelistas, Presbíteros e Diáco-
nos; 

III - A Assf'mbléia de Deus, Dor intermédio de seu 
Presidente e Secretário. ccmcederú certificado à P astores e 
Evantellstas que tenham sido or denados, para o Minist ér io 
da Palavra, a fim de continuar a propaganda do Evangelho 
de Nosso Senhor Jesus Cr isto e estabelização de outra s As
sembléia s da mesma fé, em qualqu~r parte do País; 

(Continua no próximo número) 
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Divisão de ~ .·Producão 
'l 

VISTO: 

lvanhoé Gonçal ves Martil'lS: 
Governador 

B'aianço Gerar dos Convêni0s celebrad6>s entre o Gover-ne do. Território Federal do Am~pá e at 

.Swperintendência do Desenvolvimento da Amazônia! (SUDAM), que se encontram em execução, 
Convênios· De·vidos:. 

- N° 726&/ 64 
- N° ~292/64 
- N° 8033/65 (17 / 67) 
- N2 8056/ 65 (08/ 67) 

Recebido do Capital ·:até 30'.6 .. 72:. 
- Convêni-es 7266 e 7292/64 
- Ide m 8033/ 65 (17 / 67) 
- Idem 8056/ 65> (G8/ 67) 

Débito a tua l 

Total Geral Rece-bido. até 30.6.72:. 
- Convênios 7266 e 7292/ 64 

J uros correspondentes 
Multas 

- Convênio 8033/65 (17/ 67) 
Juros correspondentes 
Multas 

- Convênio 8056/ 65 (08/ 67} 
Juros cor;esponde ntes 
Recolh ido ao Banco da Amazônia S/ 11., Atencia de Macapá, aa conta 
•Créd ito Rural», em favor da Superintendê ncia d• DesenYolvlmento. 
da Amazônia (SU DAM), até 30.6.72 

Cr$ 1 l.~oo.oo 
« 1o .. ooo,oo 
« :&7.226,78 
" 90.()00,00 

C r$ 25.36o,87 
<< 2o.981,45 
(( 62._513,1 9 

Cr$ 25.Jfjo,87 
(( 39o,98 
« 22a,lo 

Cr$ 2o.981,45 
« 193,62. 
« 117,20 

Cr$ 62.513,19 
(( 665,23 

138.226,78, 

I o8.855,51 

29.3.7 1,27 

25.97 J ,95 

21.292,27 

63. 178,42 ' l llo.442',(f~ 

11o.H2,54. 

Demonstraqão das vendas e mapa de est oque dos m ateriais agro-pec •.tano e reprodutores e matrizes existen
t es em poder d a Divillão d e P rod ução, em 30.06.72, oriundos dos c~nvênl o s 7266/84, no va lor de C r$ 11.000,06 (onz.P. m il 
cru?.eiros) e 72~2/64, na valor d e Cr$ l o.ooo,oo (dez mil cruze iros), ce lebrados en tre a SUDAM e o Governo d €1 Territ,ri~ 
Federal do. Amapá , em 26.5 e 30.6.965, rt!spectivamente. 

N º de MATERIAL I Est oque I Vendido I E :.::iT OQUE A T\J AL 
Unid. 

I ordem 31.12.71 . Q uant. Valor 

1. Arame farpado de 250 metr os Rolo 85 lo '1 5 1.35o,oo 
2. P a com cabo Uma 2 2 
3. Ancinho Um 1 1 
4. l<'erro de cova ·Um 1' 1 

1.350,01:> - - ---

Demonstração da. Revenda 
- Valor da revenda a té 31.12.71 
- Revendido de 1/ 1 a 30.6.72 

- Tot al geral da revenda até 30.6.72 
- Recebido e recclhldo à SU DAM até 31.12.71 
- Recebido da r eveAda de 1/ 1 a 30.6.72 
- Idem Elas vendas a cnidit o de 1/ 1 a 30.6.72 

Valor a r eceber das vendas feitas a c rédito 
Rece ita Geral 

- Recebido do ca pital e r ecolhid o a SUDAM até 31 de à ezam bro de 1971 
- Idem , idem de 1/ 1 a 30.6.72 

- Ic em de ju ros e r ecolh ido a SUDAM até 31.12.71 
- Idem, idem de 1/ 1 a 30.6.72 

- Id em ~e m ulta e recolhido a SUDAM at é 31.1 2.71 
- Idem, idem de 1/ 1 a 30.6.72 
- Valor recolhido em favor da SUDAM, n 101. Banco d a -Amazônia S/ A. 

Agencia de Macapá, na conta Crédito Rural, at é 30.6.72 

Demonstração do Débito 
- Débito do Governo do Territó rio Federal do Am apá para com a 

S UDAM, r eft:! rente aos Convê nios acima 
- P ago at é 30.6.72 

- Lucr~ e m favor da SUDAM, recolhido no B AS A 

Valo r do Estoque 
· lde m a receber das vendas fe itas a crédito 

Idem recolhido a SU DAM até 30.6.72 

Resumo Geral 

Macapá, 30 d e junho de 1972. 

Eng0 r\ gr" Abemor Coutinho,- CREA N º 1.386 D. J'! Região 
Diret or da D P 

Cr$ 25.399,47 
(( 189,00 25.588,47 

25.588,47 
Cr$ 24.793,87 

« 189,oo 
(( 378,00 25.36o,87 

227,60 

Gr$ 24.793,87 
(( 56:1,00 25.36o,87 

u 367,65 
• 23,33 39o,98 

(( 158,40 
(( 61,70 2.20,10 25.9'Tl ,OS 

25.97 1.95 

Gr$ 2l.ooo,oo 
, « 25.36o,ll7 

. « 4.36o.87 

Cr$ 1.35o,oo 
(( 227,60 
« 25.36o.87 

" 26.93!1.47 

Landry dos Santos: Braga .,..,.. , Escr iturário · 1 O · 
. Exat Gr da D P 


	

